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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA
CIVEL DA COMARCA DE JACARAÚ– PB 

 

 

 

 

 

 

MARILENE CAXIAS DE ARAÚJO, brasileira, solteira, auxiliar de serviços gerais,
inscrito no CPF/MF sob número 022.187.884 - 03 e Registro Geral sob o N.º 1594110, residente e
domiciliado à Rua Manoel Lourenço Fernandes, S/N, Centro, em Curral de Cima/PB, CEP 58275-000, 
por meio de seus advogados devidamente constituídos, nos termos do instrumento de mandato

 procuratório em anexo, com escritório profissional estabelecido na Av. Pe. João Madruga, 115,
Empresarial Mirante do Vale, Sala 203 – 1º andar, Centro, Itapororoca/PB, FONE: 83 98600-6430,

 e-mail: everaldo-ribeiro@hotmail.com, onde recebem intimações e correspondências de estilo, vem, à
presença de Vossa Excelência, propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA em face de:

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO  DPVATS.A., pessoa jurídica de Direito
Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua da Assembleia, N.º 100, 24º andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20011-904, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor:

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:

 A parte autora é hipossuficiente, labora como auxiliar de serviços gerais, é pessoa humilde, assim,        
não dispõe de condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem
que com isso incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua família.

 Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da                
, com base no que vaticina a Lei nºGRATUIDADE DA JUSTIÇA     1.060/50, art. 98 e seguintes do

NCPC, uma vez que o indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça.

II. DOS FATOS:

 A parte autora no dia , conforme consta no registro de ocorrência policial (DOC.                15/08/2018
ANEXO) sofreu acidente de trânsito quando, a motocicleta que conduzia, chocou-se, em via pública, com
um animal. Do evento restou o demandante com consideravelmente graves, lesões corporais.

 Posteriormente ao fato, a requerente foi encaminhada para atendimento médico, tudo em virtude da        
gravidade dos ferimentos. Ao ser atendido, fora constatado que a mesmo sofrera fratura de
extremidade distal do rádio esquerdo, necessitando realizar procedimento cirúrgico de fratura
exposta de radio distal esquerdo.
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 Pois bem, conforme se verifica, a requerente sofreu fraturas no antebraço esquerdo, necessitou               
passar por cirurgia, até hoje sente dores, possui dificuldades para fazer atividades que exijam esforços do
braço, ou seja, sente consideravelmente reduzida a sua capacidade de movimentação.

 Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de            
indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente
com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré,
requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório (

), o requerente teve seu pedido cadastrado com o número de sinistro DPVAT/INVALIDEZ 3190327527.

 Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte        
autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora
que seu pedido de indenização fora cancelado em virtude de não se justificar a cobertura pleiteada,
face ser a vítima a proprietária do veículo e estar o mesmo com o pagamento do Seguro DPVAT
caracterizado como irregular, ou seja, com pagamento em atraso.

 Entendimento apresentado como caracterizador da negativa de pagamento          não é condizente com a
previsão legal, pois contraria claramente dispositivos constantes na LEI Nº 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, que não desautoriza ou impossibilita o pagamento da indenização para
proprietários em caso de inadimplência.

 Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas        
funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos
mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema.

 Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a               
questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante
alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e
consequente condenação da ré ao pagamento deste.

 

 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS:

 

 Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº          
6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre.

 O seguro                 DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função
social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no
trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro.

 A Lei          6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
  Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio

ampliar a indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina.

 Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis:        
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O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais
conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza

 vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O
DPVAToferece coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso
de despesas médicas e hospitalares (DAMS).

A atual responsável pela administração do Seguro DPVATé a Seguradora Líder-DPVAT, que tem
o objetivo de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do

 Seguro DPVAT.

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus
beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da
indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez
permanente, variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas
médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3
anos contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo
prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização por Invalidez
Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima.

Os recursos do Seguro DPVATsão financiados pelos proprietários de veículos, por meio de
pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para
custeio do atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são
repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas
destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento
das indenizações e reservas.

 Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto          pelo seguro DPVAT,
   todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194

/74.

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas
de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

 Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe               
causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de
indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior
Tribunal de Justiça in verbis:

Súmula 474

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez.”
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 Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei                 6.194/74, merece acolhimento o pleito
  autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte

autora, montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos
e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do
sinistro.

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO
ATRASADO DO PRÊMIO

 

 A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em               
desacordo com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado
pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema.

 Cite-se os dispositivos da lei          6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral:

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não
identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e

o, obrigatoriamente, por todas asprazos dos demais casos por um consórcio constituíd
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei).

 

 Ainda, cite-se :         SUMULA 257 DO STJ

 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento
da indenização.

 

  Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei          6.194/74, merece acolhimento o pleito
  autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte

autora, independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado.

 

IV. DOS PEDIDOS:

 

 ANTE O EXPOSTO,          evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento
da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da
petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, :REQUER
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 4.1.           Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando
que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua
família, os benefícios da assistência judiciária gratuita;

 4.2.          Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil,
determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta
AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação
 sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos;,

 4.2.1.  Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já          
manifesta que não possui interesse na realização de audiência de conciliação;

 4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo        
Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor
devido à autora a título de indenização DPVAT;

 4.4.          Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação
julgada  para:PROCEDENTE

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da  indenização do seguro    DPVAT – Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após
realização de perícia médica.

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro  DPVAT - INVALIDEZ,
com valor a ser quantificado após realização de perícia técnica.

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por
Vossa Excelência;

 5.                 Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova
pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual.

 

 Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais).        

 

Requer deferimento, por ser medida de direito e Justiça.

 

                   Itapororoca, 29 de agosto de 2019.

 

 

Everaldo da Silva Ribeiro Alcione Gambati de Souza

OAB/PB nº 17.062 OAB/PB nº 19.853
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DESPACHO

Processo nº 0801394-42.2019.8.15.1071

                                    Vistos, etc.

DEFIRO a gratuidade processual, com os benefícios a ela inerentes, vez que presentes os requisitos à
sua concessão.

 

Em razão da inviabilidade da autocomposição com relação à Seguradora demandada, deixo de designar
a audiência de conciliação/mediação disposta no art. 334, do CPC.

 

CITE-SE o demandado, pessoalmente, por Carta com aviso de recebimento, no endereço declinado na
peça proemial, para querendo, contestar a presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, devendo
ser advertido de que não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art.
344, CPC).

 

                                    P.I. e Cumpra-se, com a observância das cautelas atinentes à espécie.

 

Diligências necessárias.

 

JACARAÚ/PB, 30 de agosto de 2019

JUIZ (A) DE DIREITO
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